
INDICAÇÃO Nº 
425
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando a aquisição de equipamentos ao Departamento de Saúde Municipal (UBS – Unidade Básica de Saúde), município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, visando a aquisição de equipamentos ao Departamento de Saúde Municipal (UBS – Unidade Básica de Saúde), do município de Ibirarema, a saber: 01 (uma) aparelhagem de Raio-X de aproximadamente 500 M.A. e de reveladora de Raio-X; 01 (uma) Autoclave horizontal com capacidade para 100litros ou mais.

Os equipamentos hoje em uso além de obsoletos, apresentam constantemente problemas devido ao seu uso intensivo ao longo dos anos, deixando a população sem esses serviços essenciais de saúde.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de saúde da população do município de Ibirarema e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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